
 

 

 

Adequação à LGPD 

Área Demandante: CGS - Coordenação Geral de Sistemas / DTI - Diretoria de Tecnologia 

da Informação 

Responsável pelas informações:  

João Henrique Gouveia - Coordenador-Geral de Sistemas 

Descrição: 

A LGPD ou LGPDP  é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 
13.709/2018, é a legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de dados 
pessoais e que também altera os artigos 7º e 16 do Marco Civil da Internet 

Requisitos Preliminares: 

Organização e Comunicação: 
Organização e Comunicação para a execução das tarefas de tratamentos de dados, que 

engloba deste a tarefa de escolha do Encarregado (responsável pela proteção de dados sensíveis 
da instituição. Papel semelhante ao DPO da lei europeia) até fazer campanhas e publicidades 
sobre o assunto. Este é o primeiro passo para o início das tratativas da LGPD.  
Processos: 

A atividade Processos, que trata da criação de inventário de todos os processos de 
negócio que tratam dados pessoais e dados sensíveis; identificação de responsáveis por 
processos e onde e para que esses dados são/serão utilizados; identificação da finalidade de 
todos os processos de negócio; documentação de todos os processos; criar ou alterar o processo 
de avaliação de riscos, entre outros; 
Direito dos Titulares dos Dados: 

A atividade Direito dos Titulares dos Dados trata a criação de processos para tratar do 
direito de acesso do titular dos dados: à retificação, ao apagamento, a restrição de 
processamento, a notificação, ao direito de portabilidade de dados, ao direito de objeção, entre 
outros; 
Proteção de Dados 

A atividade Proteção de Dados trata da revisão do armazenamento de dados pessoais; 
da avaliação de risco; da identificação de medidas técnicas e organizacionais adequadas para a 
proteção de dados pessoais; da implementação de medidas técnicas e organizacionais 
adequadas para a proteção de dados pessoais e da revisão de todo o processo; 
Gerenciamento de Consentimento 

A atividade Gerenciamento de Consentimento trata da identificação dos pontos onde 
o consentimento do titular dos dados já foi realizado; identificação de onde o consentimento 
dos dados é necessário; análise de gerenciamento de consentimento; alteração do 
gerenciamento de consentimento para atender LGPD; desenvolvimento de processo para obter 
consentimento, quando necessário e criar repositório para o gerenciamento de consentimento 
para garantir que o ônus da prova seja facilitado, se necessário. 
Retenção e backup de dados 

A atividade de Retenção e backup de dados trata a revisão dos requisitos existentes de 
retenção de dados; a revisão dos processos de backup existentes; a alteração de políticas de 
retenção de dados e processos de backup, se necessário e a remoção de todos os dados pessoais 
existentes nos backups existentes (será factível?). 
Contratos 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Marco_Civil_da_Internet


 

 

A atividade Contratos trata a criação de acordos controlador-processador onde ainda 
não existe; a atualização de contratos controlador-processador (uso intencional e requisitos de 
segurança); a atualização de outros acordos existentes, quando aplicável; a atualização do 
processo de compras (critérios de seleção para novos serviços e novos requisitos incluídos em 
novos contratos). 
Transferências de Dados Transnacionais 

A atividade Transferências de Dados Transnacionais (na LGPD, capítulo V) trata da 
identificação de quaisquer transferências de dados transfronteiriços. 
Preparação para Violação de Dados 

A atividade de Preparação para Violação de Dados trata da identificação dos detalhes 
de contato da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), da criação de um manual de 
cenário de violação, do desenvolvimento de um processo de gerenciamento de violações para 
permitir a notificação dentro de 72 horas e do processo de gerenciamento de violações de teste 
(anualmente). 

Expectativa de Prazo (semestre/ano):  

 

Assinalar uma única opção para INÍCIO e outra para TÉRMINO 
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Metas: 

Ano Meta 

2021 1º SEMESTRE:  

● Organização e Comunicação. 

● Processos. 

● Direito dos Titulares dos Dados. 

● Proteção de Dados 

● Gerenciamento de Consentimento 

● Retenção e backup de dados 

● Contratos 

● Transferências de Dados Transnacionais 

● Preparação para Violação de Dados 

Unidade DTI Responsável: CGS 


